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Excelentíssimo Senhor,
Cleusivan Paulo Araúio
Presidente da Gâmara Municipal de EÍeré-CE.

Venho muito respeitosamente à presençâ de Vossa sênhoria, em confoÍmidade com
o aftigo 132 do regimento lnterno, solicitar o envio dêsta INDICAÇÂO paÍa a PrcÍeita
Municipal e Secretária de Assistência e Dêsenvolvimento Social. lndicando o que abaixo
de especifica:

DispÕe sobre a implantação do Programa lntegrado de Saúde
e Higiene nas Escolas e Creches Municipais de EÍeÍé, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ DECRETA:

Art. í'- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a implantar o Programa
lntegrâdo de Saúde e Higiene nas Escolas e CÍeches Municipais de EÍeé.
Perágrefo único: As escolas ê Creches da rede pública municipaldêvem oferecer Exames
Medicos, Odonlológicos, OÍtalmológicos e LaboratoÍiais paÍa todos os seus alunos
matriculados, pelo menos uma vez ao ano.
Art 2" - A Prefeitura, através das Secretarias Municipais de Saúde e de EducaÉo e

desporto, Íicará encaÍregada de viabilizar o Programa possibilitando que os exames sejam
realizados nas prôprias escolas e creches, em câlendário deÍinido por €stas secretariâs.
ÂÍt 3" - As êscolas ê cÍêchês públicâs municipais deveÍão inseÍir em suâs atividades
palestras de esclarecirnentos e orientações quanto às Noções Básicas de HigiêBe e
Cuidados PÍimários paÍa Manutenção da Saúde lndividual e Comunitária.
Art 4" - As escolas ê creches municipâis deveíão encaminhaÍ aos Postos de Saúde
próximos, os alunos que necessitarem de acompanhamento márico, se foro caso.
ÀÍt 5' - Em todas as êtapas do ProgÍama os pais ê Íesponsáveis legaig serão iniormados
das ativídades realizadas, prestando a deyida auto«zaÉo e se ooíBproínetendo a dar
cDntinuidade aos tratamentos odentados.
Art 6" - As despesas deconentes da presente pÍoposta coneráo pelas veôas
orçamentarias vigentes, suplementadas se nêcessário.
Art.7'- Esta Leientra em vigor na datâ de sua publicação.

JustiÍicaüva em Plenário
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